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Protocolo: 904770
RESOLUÇÃO Nº 003 / 2023–CPJ, DE 13 DE JANEIRO DE 2023
Distribui 1 (um) cargo de Promotor de Justiça de Segunda Entrância para 
compor as Promotorias de Justiça de Altamira.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 23, §§ 2° e 
3°, da Lei n° 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de 
fevereiro de 1993, e no art. 21, incisos XXIII e XXV, da Lei Complementar 
Estadual n° 057 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 
6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que é missão constitucional do Ministério Público do Es-
tado do Pará atuar em cada um dos Municípios que compõem o território 
paraense a fim de promover a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO a premente necessidade da atuação de uma nova Pro-
motoria de Justiça de Segunda Entrância no Município de Altamira, com 
atribuições criminais;
CONSIDERANDO a disponibilidade de cargos de Promotor de Justiça de 
Segunda Entrância não distribuídos e remanescentes dos criados pela Lei 
Estadual nº 7.397, de 13 de abril de 2010;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 2º da Lei Estadual nº 7.397, de 
2010, a “distribuição e as atribuições dos cargos criados por esta Lei serão 
estabelecidas em ato do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3º da Lei Estadual nº 7.397, 
de 2010, o “provimento dos cargos de Promotor de Justiça criados por esta 
Lei far-se-á progressivamente, em conformidade com o que dispõe a Lei 
nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro 
de 1993, e a Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006”;
CONSIDERANDO que, conforme o art. 4º da Lei Estadual nº 7.397, de 2010, 
as despesas decorrentes da criação de cargos de Promotor de Justiça respei-
tarão “o limite total da despesa com pessoal estabelecido na Lei Complemen-
tar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 4 de maio de 1997”;
CONSIDERANDO o interesse público de racionalizar e socializar as múlti-
plas e absorventes tarefas dos Promotores de Justiça de Altamira; e
CONSIDERANDO a proposta do Procurador-Geral de Justiça submetida à 
deliberação do Colegiado,
RESOLVE:
Art. 1° Distribuir 01 (um) cargo de Promotor de Justiça de Segunda En-
trância, dentre aqueles criados pela Lei Estadual nº 7.397, de 13 de abril 
de 2010, para compor as Promotorias de Justiça de Altamira.
Art. 2° O cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Altamira, distribuído 
na forma do art. 1º desta Resolução, tem atribuições comuns aos cargos 
de 1º e 2º Promotor de Justiça Criminal de Altamira.
Parágrafo único.  Com a distribuição do cargo de 7º Promotor de Justiça 
Criminal de Altamira, por resolução específica, o Colégio de Procuradores 
de Justiça (CPJ) modificará a composição das Promotorias de Justiça de Al-
tamira e as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça que as integram.
 Art. 3° O cargo de Promotor de Justiça objeto da presente distribuição fica 
disponibilizado para provimento derivado, mediante certame de remoção 
e promoção, respeitados os critérios e os requisitos previstos na Lei n° 
8.625, de 1993; na Lei Complementar Estadual n° 057, de 2006; e na 
Resolução n° 001/2009/MP/CSMP.
Art. 4º Após o provimento do cargo ora distribuído, o Departamento de 
Atividades Judiciais fará a adequação do Sistema Integrado do Ministério 
Público a fim de possibilitar a redistribuição dos processos em curso nas 
atuais Promotorias de Justiça Criminal de Altamira, observada a regula-
mentação de que trata o parágrafo único do art. 2º desta Resolução.
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Protocolo: 904774
RESOLUÇÃO Nº 004 / 2023–CPJ, DE 13 DE JANEIRO DE 2023
Distribui 1 (um) cargo de Promotor de Justiça de Segunda Entrância para 
compor as Promotorias de Justiça de Ananindeua.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 23, §§ 2° e 
3°, da Lei n° 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de 
fevereiro de 1993, e no art. 21, incisos XXIII e XXV, da Lei Complementar 
Estadual n° 057 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 
6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que é missão constitucional do Ministério Público do Es-
tado do Pará atuar em cada um dos Municípios que compõem o território 
paraense a fim de promover a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO a premente necessidade da atuação de uma nova Promo-
toria de Justiça de Segunda Entrância no Município de Ananindeua, com 
atribuições criminais;
CONSIDERANDO a disponibilidade de cargos de Promotor de Justiça de 
Segunda Entrância não distribuídos e remanescentes dos criados pela Lei 
Estadual nº 7.397, de 13 de abril de 2010;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 2º da Lei Estadual nº 7.397, de 
2010, a “distribuição e as atribuições dos cargos criados por esta Lei serão 
estabelecidas em ato do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3º da Lei Estadual nº 7.397, 
de 2010, o “provimento dos cargos de Promotor de Justiça criados por esta 
Lei far-se-á progressivamente, em conformidade com o que dispõe a Lei 
nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro 
de 1993, e a Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006”;
CONSIDERANDO que, conforme o art. 4º da Lei Estadual nº 7.397, de 2010, 
as despesas decorrentes da criação de cargos de Promotor de Justiça respei-
tarão “o limite total da despesa com pessoal estabelecido na Lei Complemen-
tar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 4 de maio de 1997”;
CONSIDERANDO o interesse público de racionalizar e socializar as múlti-
plas e absorventes tarefas dos Promotores de Justiça de Ananindeua; e
CONSIDERANDO a proposta do Procurador-Geral de Justiça submetida à 
deliberação do Colegiado,


